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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI
Conselho Universitário

RESOLUÇÃO Nº 10, DE 21 DE MAIO DE 2019

Regulamenta o artigo 67 da Resolução Consu nº 13, de 23 de novembro de 2016, e fixa valor da taxa de hospedagem diária na Moradia Estudantil Universitária da Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri – UFVJM.

	O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, e tendo em vista o que deliberou em sua 183ª sessão extraordinária,

	RESOLVE:

	Art. 1º Estabelecer em R$20,00 (vinte reais) o valor para cada diária de hospedagem em um dos quartos ociosos e disponíveis para locação na Moradia Estudantil Universitária da UFVJM.

	Art. 2º A locação será feita por meio do pagamento da Guia de Recolhimento da União (GRU), sendo o valor revertido para as ações de assistência estudantil da Pró-Reitoria de Assuntos Comunitários e Estudantis (PROACE).

	Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua aprovação pelo Conselho Universitário.

	Diamantina, 21 de maio de 2019.
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